
) 

o 

Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAUL.O 

GO'al:flO OE 
TAOWll:ITJNCA 

L e i nº 2.971, de 02 de setembro de 1.998. 

Dispõe sobre a denominação de via pública que 
especifica, e dá outras providências. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, no uso de suas atribuições legais, 
Faz Saber que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 
promulga a seguinte Lei: 

Arti90 1° - A rua 11 do Loteamento Residencial 
Sobral 1, desta cidade, denominar-se-á "Dr. Orlando Curti". 

Pará9rafo Único - Da placa indicativa, sob o nome 
do homenageado, constará a inscrição "Cidadão Emérito''. 

Arti90 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 02 de setembro de 1.998. 
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Dr. Sérgio Se obach Salvagni 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada no _ Prefeito, na data supra. 
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Vera Lúci Gibertoni Bochini 
-Agente> écnico Municipal -
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